
LEI Nº 7.283, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre o atendimento aos usuários em estabelecimentos prestadores de serviços notariais e de registro no município de Patos de Minas e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam os estabelecimentos prestadores de serviços notariais e de registro que operam no Município de Patos de Minas obrigados a atenderem às seguintes diretrizes:

I – disponibilizar banheiros, bebedouros de água e cadeiras em números suficientes à comodidade dos clientes;
II – promover o atendimento aos usuários no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, contados a partir da emissão do bilhete eletrônico de atendimento;

III – propiciar dispositivos de segurança com o intuito de salvaguardar a integridade dos usuários.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento da presente Lei, entendem-se como estabelecimentos prestadores de serviços notariais e de registro:

a) os Cartórios de Notas;

b) os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais;

c) os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

d) os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos;

e) os Cartórios de Registro de Imóveis; 

f) os Cartórios de Protesto de Títulos.

Art. 2º  Para fins de cumprimento do disposto no inciso I, do art. 1º, desta Lei, os estabelecimentos supracitados deverão instalar, em suas dependências, banheiros, bebedouros d’água com copos descartáveis e cadeiras no local de atendimento ao cliente, com fácil acesso e correta identificação.

§1º  Os referidos órgãos deverão promover as adaptações imprescindíveis ao tratamento prioritário e à acessibilidade de pessoas que necessitam de atendimento especial, isto é, os portadores de deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes e as que estiverem acompanhadas de crianças de colo;
§ 2º  Aos estabelecimentos que não se adequarem a esta Lei não serão fornecidos nem renovados os alvarás de funcionamento.

Art. 2º  Para a comprovação do tempo de espera, conforme o inciso II do art. 1º desta Lei, é indispensável o fornecimento pela instituição do bilhete de senha, impresso mecanicamente com o horário de recebimento e preenchido manualmente com o horário do efetivo atendimento em papel que conste o nome, o CNPJ e o endereço do estabelecimento prestador de serviços notariais ou de registro.

§ 1º  Os aludidos estabelecimentos não cobrarão qualquer importância pelo fornecimento obrigatório das senhas de atendimento.

§ 2º  No estabelecimento, deverá ser afixado, em local visível ao público, cartaz informativo referente ao tempo máximo para atendimento, em consonância com a presente Lei, bem como os telefones do referido órgão e do PROCON.      

Art. 3º Consoante ao disposto no inciso III, do art. 1º, desta Lei, os estabelecimentos prestadores de serviços notariais e de registro deverão afixar cartazes informativos em local visível contendo os dizeres: “PROIBIDO O USO DE CAPACETE PARA INGRESSO E PERMANÊNCIA NESTE LOCAL”.

Art. 4º  Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação desta Lei, para que os estabelecimentos prestadores de serviços notariais e de registro cumpram as exigências previstas nesta Lei.  

Art. 5º O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o estabelecimento infrator à aplicação de multa no valor de 5.000 Unidades Fiscais do Município de Patos de Minas (UFPM’s), dobrado em caso de reincidência. 

Parágrafo único.  O valor arrecadado referente às multas aplicadas será revertido ao órgão competente do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º A fiscalização dos referidos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade do órgão competente do Município, no que tange as obrigações dessa Lei.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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